
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 279/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, 
solicitar de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor 
Prefeito Municipal e ao Chefe do Departamento de Trânsito e Transporte — 
DEMUTRAN- para criação de uma vaga exclusiva para carga e descarga e 
instalação da respectiva sinalização nas proximidades do número 02 da 
Praça João Pessoa, no Centro de Varginha. 

JUSTIFICATIVA 

A medida apresentada tem o intuito de atender às reivindicações 
de diversos comerciantes estabelecidos nos arredores da Praça João Pessoa. 
e também de prestadores e fornecedores que tem relatado inúmeras 
dificuldades e transtornos para garantir o abastecimento dos 
empreendimentos, o recebimento de mercadorias e carregamento de 
entregas. 

Salienta-se que o logradouro indicado fica localizado na 
interseção de ruas extremamente movimentadas que abarcam quase na 
totalidade estabelecimentos comerciais. 

Assim, é necessário mencionar que o problema exposto é alvo de 
reclamações há tempos. pois no trecho mencionado da referida via não há 
uma vaga exclusiva para carga e descarga, situação esta que gera inúmeros 
contratempos ao exercício das atividades comerciais. 
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Destaca-se que o logradouro em questão é parte importante do 
centro comercial desta urbe. Sendo assim, o atendimento do presente pleito 
acarretaria melhorias no trânsito do local e atenderia aos anseios de 
comerciantes e pedestres. 

Além do exposto, trata-se de umas das principais vias de acesso 
aos bairros Bom Pastor, Vila Mendes e Vila Flamengo, o que torna o trânsito 
muito intenso, especialmente nos horários de pico. Em consequência, o 
movimento de carga e descarga ocasiona ainda mais desordem no trânsito 
local, com riscos da ocorrência de acidentes. 

Desta forma. acredita-se que a demarcação de área para carga e 
descarga naquele local proporcionará maior segurança e comodidade ao 
trânsito e aos diversos estabelecimentos comerciais existentes em seu 
entorno, conforme pode ser verificado no anexo fotográfico. 

Ante o exposto. atento às necessidades dos munícipes, 
especialmente dos proprietários de estabelecimentos comerciais localizados 
próximo ao local indicado, apresenta-se esta Indicação e solicita-se especial 
atenção da Administração Municipal para o seu atendimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 02 de junho de 2021. 

DANIEkRGDRIGUES DE FARIAS "Dandan" 
ereador 

IP. gr- 
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Beb 	StO 
Vereador PSL 

Cristovão Vilas Boas 
Cristovão 
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